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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO nº. 3131/2020.
SUPRIME O PARÁGRAFO ÚNICO 
DO ARTIGO 6º, DO DECRETO 
MUNICIPAL nº. 3.117, DE 20 DE 
MARÇO DE 2020, QUE DECRETA 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
NO MUNICÍPIO DE JOSÉ 
BONIFÁCIO, COMO MEDIDA DE 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 
DECORRENTE DO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID–19), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

D E C R E T A:-

Art. 1º Fica suprimido o parágrafo único do artigo 6º, do 
Decreto Municipal nº. 3.117, de 20 de março de 2020, que 
Decreta Situação de Emergência no Município de José 
Bonifácio, como medida de enfrentamento da pandemia 
decorrente do novo coronavírus (COVID–19), e dá outras 
providências.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 23 de abril de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 066, do 
Livro nº. 25, iniciado em 13 de janeiro de 2020.

Drº. FRANCISCO DE ASSIS CATTELAN

Procurador Jurídico Chefe

DECRETO nº. 3132/2020.
SUPRIME O ARTIGO 5º, DO 
DECRETO MUNICIPAL nº. 
3.116, DE 16 DE MARÇO DE 
2020, QUE DISPÕE SOBRE OS 
PROCEDIMENTOS A SEREM 
ADOTADOS PARA A PREVENÇÃO 
DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID–19) NO MUNICÍPIO DE 
JOSÉ BONIFÁCIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

D E C R E T A:-

Art. 1º Fica suprimido o artigo 5º, do Decreto Municipal 
nº. 3.116, de 16 de março de 2020, que dispõe sobre os 
procedimentos a serem adotados para a prevenção do 
novo coronavírus (COVID–19) no Município de José 
Bonifácio, e dá outras providências.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 27 de abril de 
2020, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 23 de abril de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 067, do 
Livro nº. 25, iniciado em 13 de janeiro de 2020.

Drº. FRANCISCO DE ASSIS CATTELAN

Procurador Jurídico Chefe


	PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO
	Atos Oficiais
	Decretos

		2020-04-24T14:53:05-0300




